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Aos 31 dias do mês de maio de 2022, o IFSULDEMINAS – Campus Machado, inscrito no CNPJ sob o nº 10.648.539/0003-77, neste ato
representado por Carlos Henrique Rodrigues Reinato, Diretor Geral, nomeado pela Portaria nº 1308, de 10/08/2018, publicada em
14/08/2018, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas. RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan dade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
Em face da classificação das propostas apresentadas no referido Pregão, conforme Ata homologada em 3131//0505/202/20222, ,  para eventual
contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta,
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa J.J. VITALLI, inscrita no CNPJ J.J. VITALLI, inscrita no CNPJ  sob o nº 08.658.622/0001-13, com sede na Rua sob o nº 08.658.622/0001-13, com sede na Rua
Mauricio Cardoso, 737, sala 03, Centro, CEP 98400-000, no Município de FrederiMauricio Cardoso, 737, sala 03, Centro, CEP 98400-000, no Município de Fredericco Westphalen - RS, o Westphalen - RS, neste ato representada pelo(a) Sr(a).neste ato representada pelo(a) Sr(a).
Jaime José Vitalli, portador(a) da Cédula de Iden dade nº 7023644185 Jaime José Vitalli, portador(a) da Cédula de Iden dade nº 7023644185 SSP-RS e do CPF 460.209.260-87SSP-RS e do CPF 460.209.260-87 , cuja proposta foi classificada em, cuja proposta foi classificada em
1º lugar no certame.1º lugar no certame.
 
 
1. 1. DO OBJETODO OBJETO
 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material Aquisição de material de construção – Parte Ide construção – Parte I IIII,,  conforme
especificados no Termo de Referência, anexo ao Edital do PregãoPregão nº  nº 0099/2022/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a
realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.
1.3  Integra a este instrumento (Ata de Registro de preços) todas as cláusulas do Edital e do Anexo I – Termo de Referência, assim como a
proposta vencedora.
 

2. 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOSDOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quan dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

ITEM ITEM 4242

ENXADÃO, MATERIAL AÇO FORJADO 1070, MATERIAL ENCAIXE CABO FERRO FUNDIDO,
PESO 3 LB, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, LARGURA 15 CM, ALTURA 21 CM. Acompanha
cabo de madeira torneada de 1,30m

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 3030 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: PandolfoPandolfo  Modelo:  Modelo: PandolfoPandolfo

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 49,1549,15  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 1.474,501.474,50

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 30 Machado - MG

ITEM ITEM 4343

Cavadeira forjada ar culada de duas bocas -batente especial que impossibilita o choque
entre as mãos do usuário. - duplo parafuso para fixação do cabo a pá. - cabos
selecionados e encerados, com comprimento de 1,20 m, diâmetro de 32,5 mm

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 3030 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: PeçaPeça

Marca: Marca: CropCrop  Modelo:  Modelo: CropCrop

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 40,4440,44  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 1.213,201.213,20

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 30 Machado - MG



Campus Machado 30 Machado - MG

ITEM ITEM 4444

Cavadeira ar culada forjada de duas bocas com chapa com mínimo de 3mm de
espessura, batente especial que impossibilita o choque entre as mãos do usuário. - duplo
parafuso para fixação do cabo a pá. - cabos selecionados e encerados, com comprimento
de 1,30m, altura de 22 mm, largura de 15 mm, Beloto ou superior

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 3030 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: PeçaPeça

Marca: Marca: CropCrop  Modelo:  Modelo: CropCrop

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 44,0044,00  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 1.320,001.320,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 30 Machado - MG

ITEM ITEM 5050

Disco corte diamantado Ø110 mm para corte de pisos e porcelanato a seco com alta
durabilidade e corte macio. Fabricado com alma reforçada e banda diamantada de
7,0mm de altura, com furo padrão central de 20mm. (makita)

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 300300 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: BramixBramix  Modelo:  Modelo: BramixBramix

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 13,5013,50  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 4.050,004.050,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 300 Machado - MG

ITEM ITEM 7272

Rolo de fita em polie leno pigmentado impresso zebrada cor preto e amarelo indicado
para as seguintes a vidades: construção civil, u lizada interna e externamente na
sinalização, interdição, balizamento ou demarcação em geral trabalhos externos.
Espessura 40 micra. Tamanho do rolo: 70 mm x 200mts

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 100100 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: RoloRolo

Marca: Marca: PlastcorPlastcor  Modelo:  Modelo: PlastcorPlastcor

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 10,2010,20  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 1.020,001.020,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 100 Machado - MG

ITEM ITEM 107107

Suporte TIPO MÃO FRANCESA Reforçado para Prateleiras de Madeira ou de Vidro.
Fabricado em Aço de Alta Qualidade. Pintura Epóxi a Pó. Solda Eletrônica para
Nivelamento Perfeito das Prateleiras. Acabamento Branco. Peso Suportado: até 30 Kg por
Suporte. Tamanho 50 CM

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 200200 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: OvertimeOvertime  Modelo:  Modelo: OvertimeOvertime

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 15,4315,43  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 3.086,003.086,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 200 Machado - MG

 

Valor total da Ata: R$ 12.163,70 (doze mil e cento e sessenta e três reais e setenta centavos).

 
3. 3. ÓRGÃOÓRGÃO  GERENCIADORGERENCIADOR
  
3.13.1 Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus Machado - UASG: 158304 – Endereço: Rodovia
Machado/Paraguaçu – km 03 – Bairro Santo Antônio – Machado-MG. – CEP: 37.750-000.
4. 4. DA ADESÃO DA ADESÃO ÀÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Poderá u lizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou en dade da Administração pública que não tenha
par cipado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 7.892 de 2013, e na Lei nº 8.666, de 1993.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou en dades de outras



esferas federa vas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas en dades que não par ciparam do registro de preços,
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u lização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.  

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en dade, o máximo 50%
(cinquenta por cento)  dos quan ta vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes. 

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 2X (dobro) do quan ta vo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par cipantes, independente do número de órgãos não par cipantes que
eventualmente aderirem. 

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e coopera vas enquadradas no ar go 34 da Lei n°
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos
valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e par cipantes ou já des nadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o
limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5 Ao órgão não par cipante que aderir à ata competem os atos rela vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par cipante deverá efe var a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus ficadamente, a prorrogação do prazo para efe vação da contratação,
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. 5. VALIDADE DA ATA VALIDADE DA ATA  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) homologação, não podendo ser prorrogada.

6. 6. REVISÃO E CANCELAMENTOREVISÃO E CANCELAMENTO   

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra cados no mercado ou de fato que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra cado no mercado por mo vo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4 sofrer sanção administra va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra vo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) participante(s).

6 . 8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1 por razão de interesse público; ou

6.9.2 a pedido do fornecedor.

7. 7. DAS PENALIDADESDAS PENALIDADES  

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência
do Edital.

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
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